
 
 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

(Art. 6º, inciso XXIII, da Lei n.º 14.133/2021) 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e 

especificações técnicas para a contratação de serviços, aquisição de bens ou execução de 

obras, conforme a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.º 14.133/2021). 

1.2. É o documento necessário para a contratação de bens e serviços que deve conter os 

parâmetros e elementos descritivos previamente estabelecidos em legislação pertinente, sendo 

documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação.  

 

2. DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e “i”) 

 

2.1. A presente contratação visa à Contratação de empresa do ramo de tecnologia da 

informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 

formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as 

necessidades do Município de Borrazópolis - PR, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

Lote 01 – (Participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte) 

 

Tratamento diferenciado para empresas LOCAIS e REGIONAIS 

 

Prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação, elaboração  

e instrução da fase preparatória das compras públicas, através dos seguintes documentos 

(documento de formação de demanda - DFD, estudo técnico preliminar – ETP e  

termo de referência - TR. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 



 
 

 

 

01 

Prestação de serviços de cessão de uso de 

software especializado para apoio na 

formação e elaboração de cestas de preços das 

compras públicas municipais, em 

conformidade com o art. 23 da Lei n.º 

14.133/2021, e de acordo com as condições e 

especificações estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Mês 12 R$ 1.891,09 R$ 22.693,08 

02 

Prestação de serviços de implantação, 

configuração inicial e treinamento de 

servidores responsáveis pelo uso do software, 

garantindo plena utilização da ferramenta em 

conformidade com as condições e 

especificações previstas no Termo de 

Referência. 

Unid. 01 R$ 2.018,63 R$ 2.018,63 

Total R$ 24.711,71 

 

 

2.2.  Valor total da contratação R$ 24.711,71 (vinte e quatro mil, setecentos e onze reais 

e setenta e um centavos). 

2.3. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da empresa direta ou indiretamente. 

2.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, dada a natureza 

geral de seu objeto, uma vez que traz padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme o 

Decreto Municipal n.º 26/2025. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Documento de Formação de Demanda – DFD e no Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

“c”) 

 



 
 

 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Dos elementos/serviços que compõem o objeto: 

Do ciclo de vida do objeto 

4.2. No contexto de desenvolvimento e gestão de software, compreender o ciclo de vida do 

objeto e a garantia de qualidade é fundamental para assegurar que o produto final atenda às 

expectativas e necessidades dos usuários. O ciclo de vida do objeto envolve todas as etapas 

desde a concepção até a descontinuação do software, enquanto a garantia de qualidade 

engloba práticas e processos destinados a manter e melhorar a funcionalidade e eficiência do 

software ao longo de seu uso. 

4.3. O ciclo de vida do objeto inclui fases críticas como a definição de requisitos, 

desenvolvimento, testes, implementação, operação, manutenção e, eventualmente, 

descontinuação. Cada uma dessas fases desempenha um papel vital na criação de um software 

robusto e eficaz. 

4.4. Paralelamente, a garantia de qualidade do objeto assegura que cada fase do ciclo de vida 

seja executada com rigor e precisão. Isso envolve a realização de testes detalhados, a 

manutenção de uma documentação clara e completa, a capacitação adequada dos usuários 

finais e a implementação de um sistema de feedback contínuo para resolver problemas e 

promover melhorias. 

4.5. Essa abordagem permite à Administração Pública avaliar de forma ampla e detalhada os 

custos, benefícios e implicações da contratação ao longo do tempo. As principais fases do 

ciclo de vida incluem: 

a) Planejamento: Identificação da necessidade, definição dos requisitos e elaboração de 

documentos como o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR); 

b) Aquisição: Seleção da proposta mais vantajosa, com base em critérios técnicos e 

econômicos previamente estabelecidos; 

c) Implantação: Entrega, instalação, treinamento e início da utilização do objeto, garantindo 

que ele atenda às especificações e expectativas estabelecidas no contrato; 

d) Operação e Manutenção: Uso contínuo do objeto, com suporte técnico e realização de 

manutenções preventivas e corretivas para assegurar sua funcionalidade e desempenho; 

e) Descontinuação: Quando o software é substituído ou torna-se obsoleto. 

4.6. Juntos, esses elementos garantem que o software não apenas atenda aos requisitos 

iniciais, mas também seja capaz de evoluir e se adaptar às mudanças nas necessidades dos 

usuários e do mercado. Uma abordagem bem estruturada para o ciclo de vida do objeto e a 

garantia de qualidade é essencial para o sucesso a longo prazo. 



 
 

 

 

 

Garantia de qualidade do objeto 

4.2. A garantia de qualidade do objeto será assegurada por meio da contratação de empresa 

especializada em tecnologia da informação que disponibilize software com padrões técnicos 

adequados, estabilidade operacional, segurança da informação e conformidade com a 

legislação vigente aplicável às contratações públicas.  

4.3. A solução deverá apresentar funcionalidades que permitam a correta formação e 

elaboração de cestas de preços, com base em fontes confiáveis e metodologias reconhecidas, 

assegurando a integridade, rastreabilidade e consistência dos dados utilizados na instrução dos 

processos administrativos. 

4.4. Durante a execução contratual, a qualidade será monitorada por meio da verificação 

contínua do desempenho do sistema, da disponibilidade da plataforma, da atualização das 

bases de dados e do atendimento às demandas dos usuários.  

4.5. A empresa contratada deverá realizar manutenções preventivas e corretivas, promover 

atualizações tecnológicas e adequações necessárias em razão de mudanças normativas, 

garantindo o pleno funcionamento da solução e a confiabilidade das informações geradas. 

4.6. Além disso, poderão ser adotados mecanismos de acompanhamento e avaliação pela 

Administração, como testes de funcionalidade, validação dos relatórios emitidos, análise da 

consistência das pesquisas de preços e verificação da aderência do sistema às necessidades 

operacionais do Município.  

4.7. Tais medidas visam assegurar que o software mantenha padrão satisfatório de 

qualidade ao longo de toda a vigência contratual, contribuindo para a eficiência, transparência 

e segurança dos processos de compras públicas. 

 

Da Padronização dos serviços que integram o objeto 

4.8. Os serviços não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria 

SEGES n.º 938/2022. 

4.9. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

este item poderá ser adotado conforme descrição apresentada. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n.º 

14.133/21) 

 

5.1. Dos critérios de sustentabilidade 

Práticas para reduzir os impactos ambientais 



 
 

 

 

 

i. Reutilização de resíduos vegetal e animal; 

ii. Aumentar a eficiência do uso da água; 

iii. Combate ao desmatamento; 

iv. Aumento da biodiversidade; 

v. Uso de energias de fontes renováveis. 

 

5.2. O retorno dos investimentos em atividades sustentáveis não é perceptível no curto 

prazo. E, a cada ano, é necessário estabelecer novas metas e mostrar a evolução das suas 

práticas. O mais importante é que o comprometimento dessas práticas se inicie na liderança 

da organização. Nesse sentido, proprietários/sócios precisam assumir um compromisso de 

longo prazo com ações sustentáveis, mesmo que isso implique em maiores custos no curto 

prazo. E, a partir da liderança, é necessário o alinhamento/engajamento de todas as metas com 

as equipes internas e externas. Nenhuma empresa sozinha vai conseguir por mérito próprio 

erradicar completamente todas as questões ambientais e sociais que o seu negócio impacta. A 

parceria externa é fundamental. 

 

Da Subcontratação 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Do Parcelamento 

5.4. O objeto será licitado de forma Global, haja vista, a necessidade de preservar a 

integridade qualitativa do objeto, uma vez que a pluralidade de prestadores de serviços para os 

mesmos serviços certamente implicaria na descontinuidade da padronização, acarretando em 

dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade 

de formar um todo unitário. Soma-se a isso, a possibilidade de estabelecimento de um padrão 

de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos fornecimentos, o que fica 

sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

 

Do orçamento Sigiloso 

5.5. Não será adotado o orçamento sigiloso. 

 

Da exigência de amostra 

5.6. Não há necessidade de apresentação de amostra. 

 



 
 

 

 

Garantia da contratação 

5.7. Não haverá exigência de garantia de execução contratual 

 

Da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD 

5.8. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.9. Na execução do objeto devem ser observados pela CONTRATADA os ditames da Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e 

controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica 

estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos 

não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 

5.10. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

5.11. O tratamento desses dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular 

(art. 7°, III), inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a 

sua utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual na forma deste 

instrumento, bem como de obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das 

previstas neste instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, 

observado o devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 

5.12. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

5.13. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 

colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na 

forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de 

dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por 

qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma dessas legislações. 

5.14. Os colaboradores devem assinar termo de compromisso de confidencialidade e 

manutenção de sigilo. 

5.15. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 



 
 

 

 

5.16. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, 

prestando, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

5.17. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

(Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

Avaliação final - PROVA DE CONCEITO 

5.18. Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

5.19. A prova de conceito visa avaliar o software ofertado e sua capacidade de atender às 

necessidades da Prefeitura do Município de Borrazópolis. A prova de conceito é condição 

para que a proponente melhor classificada após a etapa de lances seja declarada vencedora. O 

objetivo será avaliar e validar a conformidade da proposta apresentada pela proponente com 

os requisitos mínimos exigidos no Anexo I - Termo de Referência, devendo ser preparado a 

demonstração sobre o tema/objeto: Aquisição de medicamentos destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

5.20. Dada a complexidade do objeto deste certame, o pregoeiro poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico de competência específica no julgamento da prova de conceito, que se 

efetivará através de parecer que integrará o respectivo processo e que seguirá os critérios dos 

requisitos de integração, requisitos técnicos gerais, requisitos técnicos especiais, requisitos 

funcionais gerais e requisitos funcionais especiais. 

5.21. Considerando que a participação no certame implica postulado de boa-fé processual e 

atendimento das exigências editalícias, a prova de conceito ocorrerá de forma presencial, nas 

dependências da prefeitura. 

5.22. Para a demonstração do software, a proponente melhor classificada deverá trazer para 

a prova de conceito, o software objeto deste edital, os navegadores instalados em 

computadores de sua propriedade, para início imediato de conferência de atendimentos aos 

requisitos exigidos no Anexo I deste edital. 

a) A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual 

deverá ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da 

comissão de avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, 

vídeo, transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da 

empresa e condutor da apresentação não se faça presente. 



 
 

 

 

b) A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo 

prorrogado a critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se 

constante que o tempo seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

5.23. A proponente deverá atender no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos 

enumerado, sob pena de desclassificação do certame, permitindo-se que os eventuais 

requisitos ali não atendidos até o limite de 10% (dez por cento), sejam objeto de 

customização, sem custos para a licitante, devendo eles serem concluídos até o fim do prazo 

da implantação. 

5.24. Para evitar subjetividade na avaliação a metodologia utilizada será de 

afirmação/negação (sim/não), ou seja, será observado se o item avaliado do sistema 

possui/executa a funcionalidade descrita no item apreciado, tendo-se como resposta as 

questões apenas duas alternativas (atende) e (não atende). 

5.25. Um item “parcialmente” atendido, será computado como atendido para fins de 

computo geral, mas deverá ser objeto de correção, cujo prazo máximo será o previsto para o 

fim da implantação. 

5.26. É de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação 

(constante neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a 

proponente deixe de apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, será avaliado 

pela como requisito não atendido. 

5.27. A proponente que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora 

previamente agendados para a realização da sessão pública da prova de conceito, será 

automaticamente desclassificada pelo pregoeiro. 

a) Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito. 

Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o final da 

demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior. 

5.28. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do termo de referência conforme 

regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a 

obtenção de uma proposta adequada. 

5.29. Para a prova de conceito o município fornecerá: 

a) Mesa ou bancada e cadeiras para uso na apresentação; 

b) Ponto de energia elétrica (220v ou 110v); 

c) Um ponto de acesso à internet por rede cabeado, sem bloqueios ou restrições com 

internet para a prova de conceito. 

5.30. Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos 

requisitos técnicos e funcionais como: (computador / notebook / data show / tela de projeção, 



 
 

 

 

etc.), serão de responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessários 

para demonstração. 

5.31. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida 

demonstração do sistema, bem como deverá trazer os equipamentos previamente 

configurados para a realização dos testes. 

5.32. Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu 

funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar 

previamente instalado em data center, com os recursos exigidos de segurança, desempenho e 

disponibilidade, como descrito neste termo de referência. 

5.33. O pregoeiro poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em 

equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em 

nuvem, ou seja, desenvolvido em web. 

5.34. Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do 

particular quanto à propriedade intelectual protegidos por lei, só será permitida a participação 

de no máximo um representante das demais licitantes por sala de apresentação, desde que ele 

exiba documento que o identifique como representante da licitante, sendo-lhe vedado a 

manifestação, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito. 

5.35. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, 

sócio-gerente etc.), deverão ser apresentados: 

a) Carteira de identidade – R.G. do representante ou documento equivalente que o 

identifique; 

b) Instrumento de constituição da sociedade empresária: - registro comercial, no caso de 

empresa individual; - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. No caso de contrato social que deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; - inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, o 

qual deverá constar os poderes necessários a assunção de obrigações em nome da pessoa 

jurídica; - certificado de condição de microempreendedor individual, no caso de 

microempreendedor individual – MEI. 

5.36. No caso de mandatário deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Carteira de identidade – R.G. do mandatário ou documento equivalente que o 

identifique; 

b) Instrumento de mandato respectivo: procuração/credenciamento; 

c) Instrumento de constituição da sociedade empresária: - registro comercial, no caso de 

empresa individual; - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 



 
 

 

 

registrado (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. No caso de contrato social que deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; - inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; - 

certificado de condição de microempreendedor individual, no caso de microempreendedor 

individual – MEI; que comprove os poderes do mandante para a outorga das faculdades 

constantes da credencial. 

5.37. O representante que estiver assistindo à apresentação e se comportar de maneira a 

prejudicar os trabalhos, poderá ser conduzida para fora do recinto, bem como incidir nas 

cominações civis e criminais aplicáveis. 

5.38. Os equipamentos da proponente poderão ser auditados pelos técnicos da prefeitura, 

bem como poderão ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias. 

5.39. É vedado às demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver 

realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da 

infratora, sem prejuízo das cominações civis e criminais aplicáveis. 

5.40. A prova de conceito poderá ser suspensa temporariamente, por motivo relevante e/ou 

de força maior. 

5.41. Será adjudicado o objeto desta licitação ao licitante que atender as exigências contidas 

neste edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando as condições mínimas de 

funcionalidade, performance, segurança e desempenho previstas neste termo de referência. 

 

Dos requisitos técnicos e funcionais e da avaliação de conformidade - PROVA DE 

CONCEITO 

5.42. A licitante vencedora, deverá obrigatoriamente realizar a validação e apresentação do 

software licitado em atenção ao termo de referência, fazendo a demonstração do sistema para 

avaliação do pregoeiro, em dia e horário definido, atentando-se aos requisitos destacados. 

5.43. O roteiro da apresentação deverá contemplar a simulação completa de uma cesta de 

preços, conforme se segue: 

 

 

Requisitos técnicos e funcionais a serem atendidos (mínimo 90%) 

  

Requisitos técnicos e funcionais a serem atendidos (mínimo 90%) Atende Não atende 

1 

O software deverá ser disponibilizado em ambiente web, sendo de 

inteira e total responsabilidade da empresa contratada o serviço de 

hospedagem, bem como, da segurança e proteção do banco de dados. 

  



 
 

 

 

2 

O software deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas 

ao objeto licitado, ou seja, não deverá apresentar telas, menus ou 

ações que não tenham relação a uma ferramenta de auxílio na 

formação e elaboração de cestas de preços. A solução poderá fazer 

parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua 

módulo exclusivo para o objeto ora licitado. 

  

3 

Possuir acesso de modo autenticado, por meio de login e senha 

individual para cada servidor que for fazer uso do software, sem 

restrição quanto ao número de usuários conectados simultaneamente. 

  

4 
Possibilitar o registro/cadastro das cidades localizadas na região deste 

município, para fins de pesquisas regionais. 
  

5 

Possuir cadastro de unidades gestoras/secretarias municipais e de 

servidores/funcionários públicos que farão uso do software, 

possibilitando a lotação dos mesmos às suas respectivas 

unidades/secretarias, permitindo que cada funcionário/usuário tenha 

acesso apenas as informações (cestas de preços) relacionadas as 

secretarias que estiverem lotados; 

  

6 

Catálogo de produtos/serviços: Deverá possuir/disponibilizar catálogo 

de produtos e serviços, de forma padronizada, com descrições, 

unidades de medidas/fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando 

maior agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas 

diversas secretarias municipais e departamento de compras deste 

município. É de responsabilidade da empresa o tratamento das 

informações, a fim de evitar duplicidade de produtos/serviços. 

  

7 

Catálogo de produtos/serviços: Comprovar possuir em sua base de 

dados os produtos de objetos comuns, com possibilidade para filtrar 

por elemento de despesa/objeto (a comissão solicitará a pesquisa de 

alguns produtos para comprovação). 

  

8 

Catálogo de produtos/serviços: A empresa deverá gerenciar os 

registros, possibilitando a solicitação de inclusão de produtos/serviços 

que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou 

negando com justificativa e indicação do produto/serviço que a 

solicitante deverá utilizar. Para comprovação do item, a empresa 

deverá: 

- simular a solicitação de inclusão de alguns produtos, apresentando 

tela para a solicitação; 

- apresentar tela que mostre as solicitações realizadas, com data, 

descrição do produto/serviço e status do pedido; 

- efetuar a resposta, aceitando a solicitação de um dos produtos; 

- negar uma solicitação, com a devida justificada e indicação do item 

do catálogo ser utilizado em substituição do solicitado. 

  

9 

Possuir cadastro de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, 

razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). Não poderá 

haver qualquer tipo de restrição para registrar um fornecedor e não 

deverá obrigar o preenchimento de informações além do exigido neste 

  



 
 

 

 

item (a empresa deverá simular o registro de no mínimo um 

fornecedor). 

10 

Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, 

conforme itens homologados/contratados, constante na base de dados 

da proponente, possibilitando que o município consiga obter 

informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 

objeto de licitação, com opção de filtrar pela região deste município, 

devendo apresentar resultados em quantidade satisfatória/abundante. 

  

11 

Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, 

retornando os fornecedores com propostas homologadas e/ou 

contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme 

item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter 

informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 

produto/serviço, com opção de filtrar pela região deste município, 

devendo apresentar resultados em quantidade satisfatória/abundante. 

  

12 

Nos itens relacionados a pesquisa de preços/cesta de preços, a 

empresa deverá comprovar o atendimento do requisito, através de 

simulação completa de uma cesta de preços de objetos comuns, 

devendo registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do 

catálogo de produtos (os itens a serem utilizados na apresentação 

serão definidos pela comissão no ato da avaliação). 

  

13 

Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado 

cesta de preços), permitindo o registro da descrição do objeto, da 

data, do tipo de cálculo a ser utilizado (deverá possuir no mínimo 03 

(três) tipos de cálculos: média, mediana e menor preço), do tipo de 

correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado. 

  

14 

Possibilitar a formação da lista de itens que compõem a cesta de 

preços, selecionando-os do catálogo de produtos/serviços, com opção 

para agrupamento dos itens em lotes. 

  

15 

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, 

nas aquisições de objetos comuns, o menor preço, o maior preço, a 

média e a mediana, em cada produto/serviço, com base em 

contratações realizadas nos últimos 12 (doze) meses, pelas 

prefeituras/entidades sediadas na região deste município. O software 

deverá ser capaz de apresentar os documentos comprobatórios das 

fontes de preços utilizadas. 

  

16 

Apresentar, durante a formação da lista de itens da cesta de preços, 

nas aquisições de objetos comuns, com base em contratações 

realizadas nos últimos 12 (doze) meses pelas prefeituras/entidades 

sediadas na região deste município, o valor total do lote e valor total 

geral: pelo menor preço, pelo maior preço, pela média e pela 

mediana. O software deverá ser capaz de apresentar os documentos 

comprobatórios das fontes de preços utilizadas. 

  

17 

Possibilitar a seleção de preços por pesquisa rápida, dispensando a 

necessidade de efetuar o cadastro de uma cesta de preços, 

apresentando os preços praticados em contratações públicas, através 

  



 
 

 

 

da seleção do produto/serviço do catálogo padronizado. O software 

deverá ser capaz de apresentar, em diversas fontes/portais, os preços 

do produto/serviço de forma automática, ou seja, sem a necessidade 

de efetuar pesquisa por descrição ou qualquer outro tipo. Deverá 

apresentar apenas contratações similares/compatíveis ao 

produto/serviço escolhido. 

18 

Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de 

preços e/ou que apresentaram orçamentos de forma direta (sem uso 

do módulo fornecedor); 

  

19 

Possuir ao menos os seguintes índices de correções monetárias: 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e Índice Geral de 

Preços Mercado - IGPM. O software deverá possibilitar a aplicação 

da correção monetária de duas formas: no ato da pesquisa de preços 

ou na cesta de preços após concluída.  

 

Correção monetária - itens: quando utilizado esse tipo de correção, o 

sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o valor 

homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de 

correção cadastrado na cesta de preços). A correção deverá ser 

aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação 

ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver 

campo para informar a data base final para correção monetária; 

 

Correção monetária - cesta de preços: esta correção será aplicada 

quando houver a necessidade de atualização dos valores da cesta de 

preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a 

data da conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para 

informar a data base final para correção monetária. 

  

20 

Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no 

mapa de apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e 

período aplicado). O sistema deverá possuir relatório específico que 

apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte de preços, valor 

original, valor da correção, valor corrigido. 

  

21 

Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de 

aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opção para 

duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços 

contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem 

migrar informações das pesquisas). 

  

22 

Cotação Eletrônica com Fornecedores: O sistema deverá possuir 

módulo/aplicativo para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de 

e-mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os 

fornecedores incluídos na cesta de preços (não será admitido uso de 

ferramenta externa para comprovação do requisito, tal como, planilha 

eletrônica e/ou editor de texto). O acesso ao sistema/aplicativo de 

cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer por meio 

de login/senha. A contratada deverá fornecer suporte para os 

cadastros de acesso, inclusive suporte aos fornecedores, quando 

  



 
 

 

 

necessário 

23 

A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as 

informações do orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de 

itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade) e possibilitar o 

registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, 

nome completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço 

para registro de observações da cotação de preços. 

  

24 

O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao 

fornecedor o registro de informações: marca ofertada, valor unitário, 

valor total (calculado automaticamente), além de campo para 

observações em cada item. Deverá ainda, possuir campo para 

informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 

exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de 

medicamentos. 

  

25 

Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo 

digital (pdf), assinado eletronicamente (utilizando autenticação 

própria do software ou através de assinatura com certificado digital). 

  

26 

Deverá possibilitar a transmissão das informações alimentadas pelo 

fornecedor para a cesta de preços, evitando a necessidade de 

lançamento por parte dos funcionários desta Prefeitura (as 

informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar 

para a cesta de preços a critério do funcionário da Prefeitura). 

  

27 

Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações 

de preços, permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos 

fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preços/cesta de 

preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação 

eletrônica). 

  

28 

Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os 

listados abaixo, visando celeridade nas buscas de preços de 

contratações similares para formação da cesta de preços das compras 

deste município, devendo apresentar resultados em quantidade 

satisfatória/abundante em todas as fontes, visando uma adequada 

elaboração das cestas de preços: - Painel de Preços do Governo 

Federal - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) - Tribunal de 

Contas do Paraná (TCE/PR) - Banco de Preços em Saúde (BPS) - 

Tabela SINAPI - Tabela CONAB do Estado - Tabela CEASA do 

Estado. 

  

29 

Deverá possuir amplo acervo de preços de contratações públicas (atas 

de registros de preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos 

que estejam dentro do Estado da Federação deste município e em 

Estados circunvizinhos. 

  

30 

Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade 

local, a contratada deverá possuir em sua base de dados, informações 

das compras públicas realizadas pelos órgãos públicos sediados na 

região deste município, com fontes e preços em quantidade 

satisfatória/abundante para uma adequada elaboração das cestas de 

  



 
 

 

 

preços. 

31 

Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela 

CMED da ANVISA, a qual poderá ser obtida no link 

https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela 

CMED atualizadas no software. 

  

32 

O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: 

número de registro do produto, princípio ativo, descrição do produto, 

descrição da apresentação. 

  

33 
Possibilitar a seleção de preços nos portais de compras, para formação 

do preço de cada item. 
  

34 
Possuir opção para filtrar os resultados das fontes/preços pela região 

deste município. 
  

35 

Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), para itens 

que não sejam objetos comuns, bem como a utilização de filtros, tais 

como data, região ou unidade da federação. 

  

36 

Possibilitar, na tela de pesquisas/seleções de preços, visualização de 

todos os portais/fontes de preços, os quais deverão ser exibidos em 

abas ou colunas individuais, devidamente identificadas com o nome 

do portal/fonte de preços. 

  

37 

Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo 

separado das demais fontes, o valor da média do produto/serviço em 

cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível 

com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, 

a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a 

data da conclusão da cesta. 

  

38 

Para os itens de objetos comuns, o software deverá apresentar 

resultados de fontes de preços automaticamente, sendo necessário 

apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado de 

produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a 

necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de 

efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme 

descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes 

na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos 

preços conforme critério próprio.  

Consideram-se objetos comuns: gêneros alimentícios, materiais de 

higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha, aparelhos e utensílios 

domésticos, material de acondicionamento e embalagem, materiais de 

expediente, materiais didáticos e/ou pedagógicos, materiais de 

informática e/ou processamento de dados, materiais esportivos, 

materiais de construção, materiais elétricos/eletrônicos, materiais 

hidráulicos, medicamentos, materiais farmacológicos, materiais 

hospitalares, materiais odontológicos, materiais laboratoriais, 

materiais e medicamentos para uso veterinário, combustíveis 

automotivos, óleos lubrificantes automotivos,  pneus automotivos, 

  

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 
 

 

 

baterias automotivas. 

39 

Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em 

Saúde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicação 

deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de 

ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em 

sua própria ferramenta. A média ponderada dos preços praticados 

deverá ser a mesma obtido através do uso da plataforma do Governo 

Federal (https://bps-legado.saude.gov.br/login.jsf), não sendo 

aceitável apenas a apresentação de preços individuais das 

contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço. 

  

40 

Não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 

ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções 

de filtros existentes na plataforma do Governo Federal (https://bps-

legado.saude.gov.br/login.jsf). 

  

41 

Permitir a formação da cesta de preços por item e por lote, 

apresentando, quando escolhida a opção por lote, o valor em cada 

item e o valor total do lote em cada fonte. O sistema deverá 

apresentar valor total do lote apenas quando todos os itens do lote 

possuir preço naquela fonte. 

  

42 

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores 

destoantes entre os preços informados que formam a média do item, 

devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, como 

também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da 

fonte e a média obtida no item. 

  

43 

Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando 

todas as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência 

entre os valores apresentados (Independente das fontes obtidas), 

permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser 

executada pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de 

média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de 

obtenção do valor médio do item. 

  

44 
Possibilitar a exportação de informações em arquivos no formato 

xls/xlsx. 
  

45 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.   

46 

Possuir relatório de mapa de apuração de preços (em formato de 

tabela similar ao que consta neste Termo de Referência), devendo 

conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta 

de preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, 

valores unitários selecionados em cada fonte de preços e também os 

preços obtidos por meio de cotações diretas com fornecedores 

(tenham sido elas obtidas por meio do módulo fornecedor ou não), 

destaque nos itens que foram retirados na análise crítica, média de 

cada item, valor total do item, valor total da cesta de preços. 

  

47 
Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de 

preços utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços, 
  



 
 

 

 

termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os 

mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de 

preços registrada na própria ferramenta. 

48 

O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e 

anexá-los na cesta de preços, de modo que, sempre que necessário, 

seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a 

necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento 

para comprovação do mesmo. 

  

49 

Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações 

instauradas pela Prefeitura deste município e possibilitar a consulta 

do histórico de preços praticados pelo município em licitações 

anteriores (média histórica). 

  

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

Das disposições gerais 

6.1. A execução dos serviços de cessão de uso do software especializado será conduzida de 

forma a assegurar o cumprimento integral das necessidades da Administração Pública, 

alinhando tecnologia, suporte técnico e capacitação ao alcance dos objetivos propostos. A 

prestação do serviço contemplará etapas essenciais para a implantação e o pleno 

funcionamento da solução, garantindo que os órgãos e secretarias municipais possam utilizá-

la de maneira eficiente e segura. 

6.2. O planejamento e a implementação das atividades serão orientados por critérios de 

qualidade, visando atender às demandas específicas do município, promover a otimização dos 

processos administrativos e assegurar a conformidade legal nos procedimentos de compras 

públicas. 

6.3. Nos valores registrados estão integralmente incluídos todos os custos necessários ao 

pleno cumprimento do objeto contratual, compreendendo o software, sistemas, licenças, 

integrações, funcionalidades, configurações, parametrizações e demais recursos técnicos 

descritos no Termo de Referência. 

6.4. Os valores contemplam o fornecimento de todas as licenças de uso, ativações, 

liberações de módulos, permissões de acesso, atualizações e demais autorizações necessárias 

ao regular funcionamento do sistema, não sendo admitida cobrança adicional posterior para 

habilitação de funcionalidades previstas no instrumento convocatório. 

 



 
 

 

 

6.5. Considerar-se-ão inclusos nos preços todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, tributos, seguros, garantias, despesas administrativas e demais 

custos diretos e indiretos necessários ao fiel cumprimento do contrato, não sendo admitida 

posterior cobrança adicional sob alegação de omissão na proposta. 

6.6. Não será admitida a alegação de omissão, erro ou interpretação equivocada das 

especificações técnicas como fundamento para pleitos de acréscimo financeiro, considerando-

se que os valores ofertados abrangem todos os elementos necessários à execução completa e 

adequada do objeto. 

6.7. Durante a execução contratual, o fornecedor deverá observar, de forma rigorosa e 

integral, todas as disposições constantes no Termo de Referência e demais documentos que 

integram o presente certame, garantindo a plena adequação do objeto às necessidades 

operacionais e administrativas da Prefeitura Municipal de Borrazópolis, bem como a 

observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

 

Dos requisitos e funcionalidades do software 

6.8. Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, 

com descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões 

exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior 

agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias 

municipais e departamento de compras deste município. 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de 

produtos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e 

indicação do produto/serviço que a solicitante deverá utilizar. 

6.9. Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: 

CPF/CNPJ, razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá 

gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste 

no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.10. Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 

homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o 

município consiga obter informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 

objeto de licitação. 

6.11. Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os 

fornecedores com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da 

proponente, conforme item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter 

informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado produto/serviço. 



 
 

 

 

6.12. Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), 

permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do 

tipo de correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado. 

6.13. Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do 

catálogo de produtos. 

6.14. Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 

apresentaram orçamentos. 

6.15. O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e 

menor preço. 

6.16. Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção: 

a) Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes 

utilizadas na cesta. 

b) Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados 

das pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de 

correção cadastrado na cesta de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base 

inicial a data de homologação, contratação ou outra equivalente da fonte de preços 

selecionada, devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária. 

c) Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de 

atualização dos valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data 

base inicial a data da conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a data 

base final para correção monetária. 

6.17. Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) e Índice Geral de Preços -Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração 

de preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do 

produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido. 

6.18. Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, 

para ser possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura 

deste município e o software objeto da presente licitação. 

6.19. Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de 

arquivos em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das 

cotações. 



 
 

 

 

6.20. Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de 

trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, 

incluindo as fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens 

(sem migrar informações das pesquisas). 

6.21. O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de 

e-mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos 

na cesta de preços. 

6.22. Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam 

elaborar/preencher as cotações de preços. 

6.23. O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá 

ocorrer por meio de login/senha. 

6.24. O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive 

suporte técnico da licitante quando necessário. 

6.25. A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do 

orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de 

medida, quantidade). 

6.26. O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro 

de informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além 

de campo para observações em cada item. 

6.27. Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da 

cotação, nome completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de 

observações da cotação de preços. 

6.28. Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), 

assinado eletronicamente. 

6.29. Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo 

fornecedor para a cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos 

funcionários desta Prefeitura. 

6.30. As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de 

preços a critério do funcionário da Prefeitura. 

6.31. A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das 

informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por 

meio de certificado digital. 

6.32. Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, 

permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que 

compõe a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de 

cotação eletrônica). 



 
 

 

 

6.33. Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, 

visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de 

preços das compras deste município: 

a) Painel de Preços do Governo Federal; 

b) Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

c) Compras PR e TCE/PR; 

d) Banco de Preços em Saúde (BPS); 

e) Tabela SINAPI; 

f) Tabela CONAB do Estado; 

g) Tabela CEASA do Estado. 

6.34. Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 

preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da 

Federação deste município e em Estados circunvizinhos. 

6.35. Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela CMED da 

ANVISA, a qual poderá ser obtida no link https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.  

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED 

atualizadas no software. 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro 

do produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação. 

6.36. Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das 

demais fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas 

por este município (compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição 

do item, a unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da 

conclusão da cesta. 

6.37. Para os itens de objetos comuns, o software deverá apresentar resultados de fontes de 

preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo 

padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a 

necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem 

buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de 

medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos 

usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio. 

6.38. Consideram-se objetos comuns: 

a) Gêneros alimentícios; 

b) Materiais de higiene e limpeza; 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 
 

 

 

c) Materiais de copa e cozinha; 

d) Aparelhos e utensílios domésticos; 

e) Material de acondicionamento e embalagem; 

f) Materiais de expediente; 

g) Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 

h) Materiais de informática e/ou processamento de dados; 

i) Materiais esportivos; 

j) Materiais de construção; 

k) Materiais elétricos/eletrônicos; 

l) Materiais hidráulicos; 

m) Medicamentos; 

n) Materiais farmacológicos; 

o) Materiais hospitalares; 

p) Materiais odontológicos; 

q) Materiais laboratoriais; 

r) Materiais e medicamentos para uso veterinário; 

s) Combustíveis automotivos; 

t) Óleos lubrificantes automotivos; 

u) Pneus automotivos; 

v) Baterias automotivas. 

6.39. Possibilitar obter a média ponderada do BPS -Banco de Preços em Saúde, mediante 

consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do 

BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua 

própria ferramenta. 

6.40. Em relação ao BPS -Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a 

média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da 

plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não 

sendo aceitável apenas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser 

utilizado como parâmetro de preço. 

6.41. A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 

ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na 

plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf


 
 

 

 

6.42. Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os 

preços informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos 

preços entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte 

e a média obtida no item. 

6.43. Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as fontes 

obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo 

a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software), 

mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de 

obtenção do valor médio do item. 

6.44. Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato 

xls/xlsx. 

6.45. Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

6.46. Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes 

obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço 

obtido no item. 

6.47. Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, 

tais como, contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos 

equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de 

preços registrada na própria ferramenta. 

6.48. Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação 

do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na 

cesta de preços, de modo que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos 

de uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

6.49. Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

a) Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela 

Prefeitura deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados 

(média histórica). 

b) Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações 

anteriores. 

c) Os requisitos constantes nesses subitens não serão considerados para fins 

comprobatórios dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 

30 (trinta) dias contados após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, 

de todas as contratações efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, como 

critério de aceitação e conclusão da implantação do software. 

i. O não cumprimento do que trata o subitem acima caracterizará falha na prestação dos 

serviços e ocasionará penalidades previstas no edital. 



 
 

 

 

 

Da implantação do software e capacitação dos servidores 

6.50. A execução se dará mediante a implantação, configuração do software e demais 

rotinas necessárias à perfeita implementação e operação, bem como pelo treinamento de 

servidores municipais no seu local de trabalho, sendo de responsabilidade da contratada tais 

procedimentos, na forma prevista no presente edital e no contrato a ser firmado. 

6.51. A implantação deverá ocorrer no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados da 

assinatura do contrato administrativo. 

6.52. O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo departamento de 

licitações, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da prefeitura. 

A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários 

que farão uso do software no dia e horário definido. 

6.53. A contratada responderá civil e criminalmente por perdas, reproduções indevidas e/ou 

adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da Prefeitura do Município de 

Borrazópolis, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 

6.54. A contratada e todos os membros de sua equipe técnica bem como qualquer outro 

membro, guardarão sigilo absoluto sobre todos os dados e informações do objeto da prestação 

de serviços ou quaisquer outras informações que venham a ter conhecimento e/ou acesso em 

decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo civil e 

criminalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

 

Da manutenção do software 

6.55. A manutenção do software é indispensável para garantir a continuidade, a eficiência e 

a segurança do sistema durante todo o período de utilização. Essa etapa envolve a atualização 

periódica da solução tecnológica, a correção de eventuais falhas, a implementação de 

melhorias e a adequação a novas exigências legais ou administrativas. 

6.56. A contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção do software 

contratado, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades: 

a) Manutenção legal: Inclusão de novos recursos, funcionalidades e adequações às 

mudanças normativas, garantindo que o software permaneça em conformidade com a 

legislação vigente e atenda às necessidades em constante evolução dos órgãos municipais; 

b) Manutenção corretiva: Identificação e resolução de falhas operacionais ou técnicas, 

assegurando o pleno funcionamento do sistema e a continuidade dos processos sem 

interrupções; 

c) Manutenção evolutiva: Implementação de aprimoramentos sugeridos pelos usuários ou 

identificados pela equipe técnica, visando aumentar a eficiência e a usabilidade da ferramenta. 



 
 

 

 

6.57. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à prefeitura deste município 

com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

6.58. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à prefeitura deste município, 

com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento 

dos níveis de serviços e condições contratuais. 

6.59. A empresa contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os 

sistemas, sempre que necessário para atendimento da legislação federal, estadual e municipal 

vigente e das normas e procedimentos do tribunal de contas do estado do paraná, sem 

quaisquer ônus adicionais para o contratante, durante a vigência contratual, nos prazos 

adequados a efetuar as prestações de contas. 

6.60. Todos os custos relativos as manutenções corretivas e legais deverão estar inclusas no 

valor das mensalidades pelo licenciamento, não se admitindo cobranças adicionais, salvo nos 

casos de solicitação de adaptação do sistema pela contratante após a implantação do sistema 

(customização). 

 

Do suporte técnico 

6.61. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 

contrato. 

6.62. O atendimento de suporte técnico deve ser garantido pela contratada, através de 

profissionais devidamente qualificados e habilitados, e estar disponível aos usuários da 

prefeitura no horário das 07:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto em feriados, através 

do atendimento pessoal (in loco), ligações telefônicas, whatsapp e e-mails. O atendimento de 

suporte técnico (sem cobranças adicionais) compreende, no mínimo: 

a) O esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do 

software; 

b) Realizar cadastramento e substituição de pessoal, tendo em vista admissões, 

demissões, licenças, mudanças de cargos, etc; 

c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 

relacionadas à utilização do sistema. 

6.63. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 

especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou 

problema com a solução em até 02 (dois) dias úteis. 

6.64. O suporte remoto deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 

referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 



 
 

 

 

6.65. Durante o período de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem 

implantadas deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema e sem 

custo adicional. 

6.66. A contratada comunicará qualquer tratativa realizada nos registros de atendimentos 

criados pela contratada, através de comunicação via e-mail diretamente ao usuário solicitante 

do registro de atendimento, sem que haja a necessidade deste acessar a ferramenta de suporte 

para tomar conhecimento das atualizações. 

6.67. Adaptações e particularidades na solução que forem implantadas não deverão ter 

custos adicionais e os custos de alimentação, estadia e deslocamento do técnico responsável 

pelo treinamento ocorrerão por conta da contratada. 

 

Das Alterações 

6.68. Eventuais alterações reger-se-ão pelas regras do CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO 

DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS do TÍTULO III - DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei n.º 

14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, e do método de aferição dos resultados, dentre outros. 



 
 

 

 

 

Da Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 

 

 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei n.º 14.133/21) 

 

Do Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) e Termo de Recebimento assinado pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 03 (três) 

dias. 



 
 

 

 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte dias) úteis, 

a contar da liquidação da despesa. 

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

 

 

Liquidação 

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n.º 3, de 26 de 

abril de 2018). 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 

alínea “h” da Lei n.º 14.133/21) 

 

Da modalidade e critério de julgamento 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO – GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Os requisitos de qualificação e habilitação serão previstos no edital, detalhando as 

regras que serão aplicadas em conformidade com Lei n.º 14.133, de 2021, devendo ser 

exigidos os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21); 

Habilitação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21); 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21); 

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21); 

Declarações e outros documentos necessários. 

 

Requisitos contratuais 

9.3. Previamente à celebração do contrato a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   



 
 

 

 

 

a) SICAF ou certidões fiscais;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei n.º 14.133/21) 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, a seguir: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

40 03.005.04.122.0021.2.099.3.3.90.39.00.00. 1000 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

 

77 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.40.00.00. 1000 

78 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.40.00.00. 1045 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. O edital, o contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à contratação. 

 

Borrazópolis/PR, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

Josiane Aparecida dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 


